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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 580/88

TA POR CENTO) DA RECEITA ORÇADA, No

ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO."

0 Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Ma

to Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Municipal de Coxim, !

decreta e eu sanciono a seguinte Leis
Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica

autorizado a suplementar mais 30% (trinta por cento) da Receita
Orçada do Orçamento vigente do Municipios, fazendo uso dos Tecur
sos previstos no art. 43, $ 1º da Lei 4. 320 de 17 de março de

1.964.
Art: 2º - Esta Lei entrarê em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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